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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
 

ERLON TANCREDO COSTA, PREFEITO DE RIO RUFINO, no uso de suas atribuições legais, nos termos 

do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO o JULGAMENTO DOS 
RECURSOS CONTRA DISCORDÂNCIA DE GABARITO E QUESTÕES do Edital de Concurso Público 
001/2023, conforme segue: 
  

JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

RECURSO 001 

Requerem os candidatos a alteração do gabarito ou a anulação da questão 09 para os cargos de nível médio e 

superior. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: DEFERIDO. Recurso assiste aos recorrentes, visto que a questão apresenta 

dúvida quanto à população do Brasil segundo a divulgação preliminar do censo 2022 e a divulgação definitiva 

do censo no site do IBGE. Passamos a analisar a questão:  

 
09) De acordo com o IBGE, a população do Brasil é superior a:  

a) 203.114.000; 

b) 204.040.000;  

c) 203.080.000;  

d) 203.104.000.  

 

Como pode ser verificado no próprio site do IBGE, apenas a partir do dia 27/10/2023 passou a ser considerada 

a população de 203.080.756, antes disso a divulgação provisória do IBGE alcançava a população de 

203.062.512, e que ainda aparece em vários sites de divulgação, o que tornaria todas as alternativas incorretas, 

gerando insegurança nos dados oficiais. ANULAR A AQUESTÃO. 

 

Informações disponíveis em: https://www.ibge.gov.br/ 

 

Considerando que a questão é matéria para os cargos de nível fundamental, na questão 14, e mesmo que não 

tenha nenhum recurso cadastrado, a banca decide em anular a questão 14 para os cargos de nível 

fundamental. 

 

RECURSO 002 

Requerem os candidatos a alteração do gabarito ou a anulação da questão 15 para os cargos de nível médio e 

superior. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste aos recorrentes, visto que a questão se 

apresenta correta. Passamos a analisar a questão: 
 

15) 3% de R$ 9,00 multiplicado por 1.200 é igual a X. Qual a quarta parte de X: 

a) R$ 324,00; 

b) R$ 162,00; 

c) R$ 122000; 

d) R$ 81,00.  

 

RESOLUÇÃO: 3% de R$ 9,00 = 0,27 multiplicado por 1.200 = 324, ou seja, X = R$ 324,00. Tendo o 

valor de X, o candidato deve assinalar a alternativa que representa a quarta parte de X, neste caso, R$ 

324,00/4 = R$ 81,00. 
 

RECURSO 003 

Requerem os candidatos a alteração do gabarito ou a anulação da questão 21 para os cargos de assistente social, 

enfermeiro, farmacêutico, psicólogo, técnico de enfermagem e técnico em saúde bucal. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: DEFERIDO. Recurso assiste aos recorrentes, visto que a única alternativa 

https://www.ibge.gov.br/


 
 

2 

 

correta é a apresentada na alternativa “a”, de acordo com o Sistema Único de Saúde – SUS, conforme podemos 

verificar: 

 
Comissão Intergestores Tripartite (CIT) 

Foro de negociação e pactuação entre gestores federal, estadual e municipal, quanto 

aos aspectos operacionais do SUS. 

 

Comissão Intergestores Bipartite (CIB) 

Foro de negociação e pactuação entre gestores estadual e municipais, quanto aos 

aspectos operacionais do SUS. 

 

Informação disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/sus  

 

ALTERAR O GABARITO PARA A ALTERNATIVA “A”: 

 

RECURSO 004 

Requerem os candidatos a alteração do gabarito ou a anulação da questão 22 para o cargo de médico 

veterinário. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste aos recorrentes, visto que a questão se 

apresenta correta. A referência apresentada nos recursos confirmam que o item I da questão é a única afirmação 

incorreta, conforme determinado na questão, senão vejamos: 

 

 
Observem que o item I trazia a seguinte informação: I - Ausência de muco saindo pela vulva. 

 

Informação disponível em: https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/CPAC-2010/31554/1/doc-261.pdf   
 

RECURSO 005 

Requerem os candidatos a alteração do gabarito ou a anulação da questão 26 para o cargo de médico 

veterinário. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste aos recorrentes, visto que a questão se 

apresenta correta. As características apresentadas na questão nos remetem a “sarna”, conforme referência 

apresentada no próprio enunciado da questão. 
 

Informação disponível em: https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/185685/1/DOCUMENTOS-

439-AINFO.pdf  
 

RECURSO 006 

Requerem os candidatos a alteração do gabarito ou a anulação da questão 27 para o cargo de psicólogo. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste aos recorrentes, visto que a questão se 

apresenta correta. A única alternativa incorreta na questão, a qual torna-se a “exceção” é a apresentada na 

alternativa “c”, conforme mencionado na NOAS/2002, senão vejamos: 
 

4. O PDR deverá ser elaborado na perspectiva de garantir: 

a) O acesso dos cidadãos, o mais próximo possível de sua residência, a um conjunto de 

ações e serviços vinculados às seguintes responsabilidades mínimas: 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/sus
https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/CPAC-2010/31554/1/doc-261.pdf
https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/185685/1/DOCUMENTOS-439-AINFO.pdf
https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/185685/1/DOCUMENTOS-439-AINFO.pdf
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- assistência pré-natal, parto e puerpério; 

- acompanhamento do crescimento e desenvolvimento infantil; 

- cobertura universal do esquema preconizado pelo Programa Nacional de 

Imunizações, para todas as faixas etárias; 

- ações de promoção da saúde e prevenção de doenças; 

- tratamento das intercorrências mais comuns na infância; 

- atendimento de afecções agudas de maior incidência; 

- acompanhamento de pessoas com doenças crônicas de alta prevalência; 

- tratamento clínico e cirúrgico de casos de pequenas urgências ambulatoriais; 

- tratamento dos distúrbios mentais e psicossociais mais frequentes; 

- controle das doenças bucais mais comuns; 

- suprimento/dispensação dos medicamentos da Farmácia Básica. 

 

Informação disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2002/prt0373_27_02_2002.html  
 

RECURSO 007 

Requerem os candidatos a alteração do gabarito ou a anulação da questão 29 para o cargo de psicólogo. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste aos recorrentes, visto que a questão se 

apresenta correta. O item IV da questão menciona: “Basear o seu trabalho no respeito e na promoção da 

liberdade, da dignidade, da igualdade e da integridade do ser humano, apoiado nos valores que embasam a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos.” O qual se refere a um princípio fundamental do Código de 

Ética. Já a questão se refere as responsabilidades do psicólogo. 

 

Informação disponível em: https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2012/07/codigo-de-etica-psicologia.pdf  
 

RECURSO 008 

Requerem os candidatos a alteração do gabarito ou a anulação da questão 30 para o cargo de fiscal de obras e 

posturas. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: DEFERIDO. Recurso assiste aos recorrentes, visto que a única alternativa 

correta, em relação tributação gerada durante a transação de compra e venda de um imóvel é o ITBI, 

apresentado na alternativa “a”. ALTERAR O GABARITO PARA A ALTERNATIVA “A”: 
 

RECURSO 009 

Requerem os candidatos a alteração do gabarito ou a anulação da questão 30 para o cargo de psicólogo. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: DEFERIDO. Recurso assiste aos recorrentes. Considerando que a NOTA 

TÉCNICA Nº 3/2020-DESF/SAPS/MS, que dá poderes ao gestor em compor suas equipes multiprofissionais, 

definindo os profissionais, a carga horária e os arranjos de equipe, a questão pode trazer prejuízos aos 

candidatos. ANULAR A QUESTÃO. 

 

Informação disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/previne-

brasil/legislacao/legislacao-especifica/programa-previne-brasil/2020/nt_nasf-ab_previne_brasil.pdf/view  
 

RECURSO 010 

Requerem os candidatos a alteração do gabarito ou a anulação da questão 30 para o cargo de técnico em 

administração. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste aos recorrentes, visto que a questão se 

apresenta correta. Prezados, uma despesa pública, vinculada a uma nota fiscal, quer seja de compras, quer seja 

de serviço, deverá obedecer três etapas fundamentais, as quais seriam, na ordem: Empenho – Liquidação – 

Pagamento. Assim o pagamento é a última etapa do compromisso assumido entre o ente público e o credor, 

conforme mencionado pelo Congresso Nacional: 

 
Etapa que deve ser observada na realização da despesa pública. Os estágios da despesa 

compreendem o empenho, a liquidação e o pagamento. 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2002/prt0373_27_02_2002.html
https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2012/07/codigo-de-etica-psicologia.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/previne-brasil/legislacao/legislacao-especifica/programa-previne-brasil/2020/nt_nasf-ab_previne_brasil.pdf/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/previne-brasil/legislacao/legislacao-especifica/programa-previne-brasil/2020/nt_nasf-ab_previne_brasil.pdf/view
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Informação disponível em: https://www.congressonacional.leg.br/legislacao-e-publicacoes/glossario-orcamentario/-

/orcamentario/termo/estagio_da_despesa#:~:text=Os%20est%C3%A1gios%20da%20despesa%20compreendem,%3A%2

0Empenho%20%2C%20Liquida%C3%A7%C3%A3o%20e%20Pagamento%20. 

 

Neste mesmo sentido, o Manual de Contabilidade Pública, aplicado ao setor público, traz a seguinte normatização: 

 
O pagamento consiste na entrega de numerário ao credor por meio de cheque 

nominativo, ordens de pagamentos ou crédito em conta, e só pode ser efetuado após a 

regular liquidação da despesa. (grifei) 

 

Informação disponível em: https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/manual-de-contabilidade-aplicada-ao-

setor-publico-mcasp/2019/26  

 

RECURSO 011 

Requerem os candidatos a alteração do gabarito ou a anulação da questão 31 para o cargo de fiscal de obras e 

posturas. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste aos recorrentes, visto que a questão se 

apresenta correta. A legislação municipal de Rio Rufino determina que o licenciamento de construção será 

concedido em duas etapas e não três, conforme mencionado em recurso, senão vejamos: 

 
Art. 30 O licenciamento de construção será concedido em duas etapas mediante: 

 

Informação disponível em: https://leismunicipais.com.br/a/sc/r/rio-rufino/lei-complementar/2013/4/40/lei-complementar-

n-40-2013-institui-o-codigo-de-obras-e-edificacoes-do-municipio-de-rio-rufino?q=40%2F2013  

 

RECURSO 012 

Requerem os candidatos a alteração do gabarito ou a anulação da questão 33 para o cargo de fiscal de obras e 

posturas. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: DEFERIDO. Recurso assiste aos recorrentes, visto que na questão o 

comando apresenta divergência para a resolução, podendo trazer prejuízo aos candidatos. ANULAR A 

QUESTÃO. 

 

RECURSO 013 

Requerem os candidatos a alteração do gabarito ou a anulação da questão 34 para o cargo de técnico em 

eletricidade. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste aos recorrentes, visto que a questão se 

apresenta correta. A imagem apresentada na questão, não se refere a regiões e seus fornecimentos de energia, a 

imagem tem por objetiva avaliar o conhecimento básico do candidato, pois a imagem apresenta apenas 02 

(dois) fios, o que representa a presença de: 1 Fase + neutro (2 fios), com carga instalada de C ≤ 13 KW, 

representando a tensão de 127V. 

 

RECURSO 014 

Requerem os candidatos a alteração do gabarito ou a anulação da questão 37 para o cargo de psicólogo. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste aos recorrentes, visto que a questão se 

apresenta correta. Passamos a analisar a questão: 

 
37) De acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos de Rio Rufino, sobre as 

vantagens, poderão ser pagas ao servidor, além do vencimento, marque V para 

verdadeiro ou F para falso e após assinale a alternativa que corresponde corretamente: 

(  ) adicionais. 

(  ) gratificações. 

(  ) indenizações. 

a) V – V – F;  

https://www.congressonacional.leg.br/legislacao-e-publicacoes/glossario-orcamentario/-/orcamentario/termo/estagio_da_despesa#:~:text=Os%20est%C3%A1gios%20da%20despesa%20compreendem,%3A%20Empenho%20%2C%20Liquida%C3%A7%C3%A3o%20e%20Pagamento%20
https://www.congressonacional.leg.br/legislacao-e-publicacoes/glossario-orcamentario/-/orcamentario/termo/estagio_da_despesa#:~:text=Os%20est%C3%A1gios%20da%20despesa%20compreendem,%3A%20Empenho%20%2C%20Liquida%C3%A7%C3%A3o%20e%20Pagamento%20
https://www.congressonacional.leg.br/legislacao-e-publicacoes/glossario-orcamentario/-/orcamentario/termo/estagio_da_despesa#:~:text=Os%20est%C3%A1gios%20da%20despesa%20compreendem,%3A%20Empenho%20%2C%20Liquida%C3%A7%C3%A3o%20e%20Pagamento%20
https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/manual-de-contabilidade-aplicada-ao-setor-publico-mcasp/2019/26
https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/manual-de-contabilidade-aplicada-ao-setor-publico-mcasp/2019/26
https://leismunicipais.com.br/a/sc/r/rio-rufino/lei-complementar/2013/4/40/lei-complementar-n-40-2013-institui-o-codigo-de-obras-e-edificacoes-do-municipio-de-rio-rufino?q=40%2F2013
https://leismunicipais.com.br/a/sc/r/rio-rufino/lei-complementar/2013/4/40/lei-complementar-n-40-2013-institui-o-codigo-de-obras-e-edificacoes-do-municipio-de-rio-rufino?q=40%2F2013
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b) V – V – V; 

c) F – V – V; 

d) V – F – V. 

 

Passamos a analisar o exposto no referido Estatuto dos servidores: 

 
Art. 46 Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens: 

 

I - adicionais; 

II - gratificações; 

III - indenizações; 

IV - vantagens pessoais. 

 

Sendo assim, não há outra alternativa correta, além da apresentada na alternativa “b”, conforme publicado no 

gabarito. 

 

 

 

 

Demais recursos foram recebidos, porém não foram julgados, por estarem em desacordo com o item 8.4 

do edital, senão vejamos:  

 
8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação 

lógica e consistente, com apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões, ou 

seja, obrigatoriamente deverá conter: CONTESTAÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E 

REFERÊNCIA.  

 

Cabe aos candidatos, através de recursos, fundamentados e referenciados, comprovar o erro material das 

questões, tornando-as impossíveis de resolução. Simples entendimentos pessoais não fundamentam 

alterações de gabaritos ou anulações de questões. 

 
 
Rio Rufino (SC), 22 de novembro de 2023. 

 
 
 

ERLON TANCREDO COSTA  
Prefeito de Rio Rufino 

 


